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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5192/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
Abre Crédito Suplementar por Redução no Orçamento Vigente, autorizado pela Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024 e dá Outras Providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, “I” da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR por REDUÇÃO no valor de R$ 5.315,09 (cinco mil trezentos e quinze reais e nove centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO

Unid. Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif.: 12.367.0210.2.090 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais dos Profissionais da AEE
Fonte....: 1540 - Transferências do FUNDEB

Detalhamento: 0031 - Fundeb

Despesa: 396
Elem. Desp: 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.............................R$ 5.315,09
Art. 2º Servirá de suporte para abertura do Crédito Suplementar do Artigo 1º, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO

Unid. Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif.: 12.367.0210.2.090 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais dos Profissionais da AEE

Fonte....: 1540 - Transferências do FUNDEB

Detalhamento: 0031 - Fundeb

Despesa: 392

Elem. Desp: 3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.........................................R$ 500,00

Despesa: 394
Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................R$ 1.815,09

Despesa: 395

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............................R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 28 de novembro de 2025.
Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                             Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

